
 
ENSINO MÉDIO COM ITINERÁRIO FORMATIVO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS
O aluno egresso do Ensino Médio deverá ser capaz de, a partir da consolidação e do aproveitamento de conhecimentos e competências adquiridos no Ensino Fundamental, construir
novos saberes e habilidades para a solução de problemas do mundo real, mobilizando linguagens, raciocínio lógico-matemático, conhecimentos sócio-históricos, científicos,
tecnológicos, artísticos e culturais, no contexto da sociedade contemporânea, além de competências pessoais como capacidade de trabalhar de modo autônomo e também
colaborativo, respeitando valores e atitudes éticas e ambientais.
Poderá ser capaz de argumentar com base em fatos e fontes diversas, cuidar de sua saúde física e emocional e agir com flexibilidade nos campos de atuação social.
O foco deste itinerário formativo será o estudo do homem do ponto de vista social, cultural e histórico, mobilizando esforços na resolução de problemas contemporâneos.
Especificamente em relação ao Itinerário Formativo de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, o aluno poderá prosseguir estudos em nível superior preferencialmente nas
áreas/Curso de: Administração, Ciências da Informação e Comunicação, Ciências Humanas e Sociais, Comércio Exterior, Comunicações, Direito, Economia, Eventos, Filosofia,
Geografia, História, Jornalismo, Marketing, Pedagogia, Psicologia, Publicidade, Secretariado, Sociologia, Turismo e Hospitalidade, entre outros.

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua dos Andradas, 140 – Santa Ifigênia – 01208-000 – São Paulo – SP
(11) 3324-3300 – http://www.cps.sp.gov.br

MATRIZ CURRICULAR - 2025 - ENSINO MÉDIO COM ITINERÁRIO FORMATIVO DE APROFUNDAMENTO
Unidade Escolar Etec Getúlio Vargas Cód. Inst. 013 Município São Paulo

Curso ENSINO MÉDIO COM ITINERÁRIO FORMATIVO DE CIÊNCIAS HUMANAS E
SOCIAIS APLICADAS Período Manhã / Tarde Plano de Curso 976

Lei Federal 9394, de 20-12-1996; Lei nº 14.945, de 31/07/2024; Resolução CNE/CEB 2, de 13-11-2024; Resolução SE 78, de 7-11-2008; Decreto Federal 5154, de 23-7-2004,
alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014; Parecer CNE/CEB 11, de 12-6-2008; Deliberação CEE 224/2024. Plano de Curso aprovado pela Portaria Normativa nº 3039, de 11-12-
2024, publicada no Diário Oficial de 12-12-2024 - Caderno Executivo - Seção Atos Normativos.
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Área de Conhecimento Componentes Curriculares

Carga Horária em Horas-aula Carga
Horária

em
Horas

1º Série 2º Série 3º Série
Total

2025 2026 2027

Linguagens e suas Tecnologias

Língua Portuguesa 120 160 160 440 367

Língua Inglesa 80 80 80 240 200

Arte 80 - - 80 67

Educação Física 80 80 80 240 200

Língua Espanhola - - 80 80 67

Matemática e suas Tecnologias Matemática 120 160 160 440 367

Ciências da Natureza e suas
Tecnologias

Física 80 80 80 240 200

Química 80 80 80 240 200

Biologia 80 80 80 240 200

Ciências Humanas e Sociais
Aplicadas

História 80 80 80 240 200

Geografia 80 80 80 240 200

Sociologia - 80 - 80 67

Filosofia 80 - - 80 67

Total da Base Nacional Comum Curricular
960 960 960 2880 2400

Total da Formação Geral Básica

Itinerário Formativo de
Aprofundamento

Estudos Avançados em Ciências Humanas e Sociais Aplicadas Prática 120 120 120 360 300

Laboratório Pesquisa - Criação e Ação Prática 120 120 120 360 300

Total do Itinerário Formativo de Aprofundamento 240 240 240 720 600

TOTAL DO ENSINO MÉDIO 1200 1200 1200 3600 3000

Aulas semanais 30 30 30 - -

Observações

1. Todos os componentes curriculares preveem prática, expressa nas habilidades relacionadas às competências. Neste documento, para fins de organização da
unidade escolar, os componentes curriculares com a carga horária descrita como “Prática”, são aqueles a serem desenvolvidos em laboratórios (com previsão de
divisão de classes em turmas).
2. Horas-aula de 50 minutos (a carga horária não contempla o intervalo).
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